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INDICAÇÃO N° 94/2013

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao senhor Prefeito Municipal, para que crie o Banco do Povo 
Paulista em nosso município.

JUSTIFICATIVA

Inicialmente, destaco que o Fundo de Investimento de Crédito Produtivo 
Popular do Estado de São Paulo, conhecido como BANCO DO POVO PAULISTA, é o 
programa de microcrédito implantado pelo Governo do Estado de São Paulo em 1998.

O objetivo deste é de promover a geração de emprego e renda, por meio da 
concessão de microcrédito para o desenvolvimento de pequenos negócios, formais ou 
informais.

Outrossim, visa estimular o empreendedorismo e a criação de novos postos 
de trabalho, oferecendo oportunidades reais de melhoria no trabalho e na renda, 
consequentemente, trazendo mais desenvolvimento ao município.

Nesse sentido, se faz de grande necessidade o atendimento da presente.
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